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8.666/1993, os quais devem ser anexados ao procedimento
licitatório (...)." Acórdão 1705/2003 Plenário.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa de
Licitação.

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto acima, a
orientação é que no caso de dispensa seja obedecida à coleta de preços, que por analogia deve
obedecer ao procedimento da modalidade convite que exige no mínimo três licitantes.

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o serviço
àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação
econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista, de acordo como que reza o art. 27 da Lei

8.666/93, em seus incisos I, II, IIl e IV.

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário deve ser meta permanente de
qualquer administração.

Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar proposta
mais vantajosa, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, sendo a justificativa
do preço um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos.

Tratando-se de licitação dispensável, ou seja, quando em tese há possibilidade de competição,
mostra-se pertinente a realização de pesquisa de preço colimando apurar o valor de mercado da
referida contratação.

Assim sendo, procedeu-se com a consulta de 03 (três) empresas em condições de prestar os serviços
descritos, e, conciliando a questão da oferta do menor preço, a escolha recaiu sobre a empresa
MARIA GEOVANE DUARTE PINEHRO (GD PLACAS), inscrita no CNPJ sob o n°
37.71 1.434/0001-35, que ofertou o menor e mais vantajoso preço para o objeto a ser contratado.A
MOTIVO DAESCOLHA:

A escolha recaiu na empresa MARIA GEOVANE DUARTE PINEHRO (GD PLACAS), inscrita no
CNPJ sob o n° 37.711.434/0001-35, por ter sido, na pesquisa/coleta de preços prévia realizada pelo
setor competente, a que ofereceu o melhor preço para a administração, além de comprovar
habilitação compativel com o objeto da contratação.

A prestação de serviço disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não apresenta
diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do critério
do menor preço.

DAHABILITACÃO
Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os
requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93. Porém, excepcionalmente, a lei de
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